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   PORTARIA 865/2020. 

 
NOMEIA  REPRESENTANTES DO 
GABINETE DE GESTÃO E DE CRISE E O 
CENTRO DE OPERAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
– COE MUNICIPAL PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, 
CONFORME CALAMIDADE PÚBLICA 
NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 
 
LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos - RS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são referidas pela Lei Orgânica do Município. 

  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os representantes do gabinete de gestão e de crise e o centro de 
operação de emergência – COE municipal para enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus, conforme descrito abaixo:  
 

GABINETE DO PREFEITO  

 - Everton R. S. Vieira, Secretário Mun. da Administração; 

    

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 - Daniel Gomes Pereira, Procurador Geral; 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

- Ricardo Pires, Secretário Mun. de Saúde; 

- Mônica Matiazo Pinhatti, Assessor técnico; 

- Jurema de Oliveira Ferreira, Enfermeira; 

- Maria da Glória Nunes Neves, Aux. de Enfermagem;   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL      

 - Rittieli Souza Silva, Secretária Mun. de Cidadania e Assistência Social.      

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

- Mariannita Souza Fortes, Secretária Mun. da Fazenda; 

 

DEFESA CIVIL MUNICIPAL  

- Joel da Silva, operário especializado; 

 

SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO,CULTURA, DESPORTO E TURISMO            

 - Melissa Rousauro Ventura, Secretária Mun. da Educação; 

 - Giovani Costa Ceroni, Professor; 

 

ESCOLA PRIVADA COM OU SEM FIM LUCRÁTIVO  

- Maria Cristina Matzembacher Soares, Diretora do colégio CNEC.              
 
Art. 2º - Os representantes deverão respeitar os princípios que regem a Administração 
Pública em especial o da Impessoalidade e Moralidade, sob pena de responsabilização. 

 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
               Em, 20 de agosto de 2020. 

 
 

LUCIANO LEITES ROCHA 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se 
Em, 
 
EVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA 
Secretário Municipal de Administração  


